=y y RECEBEMOS ‘e,
u 0 u Q%pral

_ PODER LEGISLATIVO 29
CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS ~ =====-, F J;" T
MESA DIRETORA

" CAMARA MUNICIPAL DE ILAEUSPROJETO DE LEI N° 2021
DESPACHO
” EMENTA: Dispde sobre a concessdo de
3 Auxilio Alimentagdo aos servidores
— municipais do Poder Legislativo de llhéus,
=7 — na forma que indica, e d& outras
JRFSLOENTE = providéncias.

A MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS, no uso das suas
atribuigdes, e com os poderes que Ihe sdo conferidos pela Lei Orgéanica do Municipio e
Regimento Interno, faz saber que o plenario aprova e remete ao Chefe do Poder
Executivo para sangéo, a seguinte Lei:

Art. 1° Fica, no ambito do Poder Legislativo Municipal, autorizada a concessao de
Auxilio Alimentagdo aos servidores ativos, nos termos fixados nesta Lei.

Art. 2° O Auxilio Alimentagdo tem como finalidade ressarcir as despesas dos
servidores com alimentagdo nos dias de expediente.

Art. 3° O auxilio alimentagéo sera concedido mensalmente em pecunia ou crédito
em cartdo magnético, mediante opgéo da Presidéncia.

Art. 4° O valor mensal do Auxilio Alimentagdo a ser concedido a cada servidor
sera definido, no més de abril de cada ano, por portaria exarada pelo Presidente da
Camara Municipal de llhéus.

§ 1° Nas competéncias de janeiro a abril, o valor mensal concedido sera o
definido para o exercicio imediatamente anterior.

§ 2° O pagamento do Auxilio Alimentagéo sera até o 5° (quinto) dia util de cada
més, sendo o més de maio a referéncia para o primeiro pagamento.

§ 3° Caso o valor definido para o exercicio, na forma definida no caput, seja
inferior ou superior ao do ano anterior, a compensagéo ou complementagéo do valor
pago no periodo disposto no § 1° devera ser efetuada nos meses de maio a agosto.
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§ 4° A definigdo do valor mensal do auxilio pago a cada servidor devera observar
a publicagéo realizada, anualmente, pelo Tribunal de Contas dos Municipios do Estado
da Bahia do valor do duodécimo do Poder Legislativo de Ilhéus e Relatério Técnico
elaborado pelo Controle Interno que demonstre que o valor dispendido né&o
comprometera o equilibrio fiscal das contas da Camara ao final do exercicio.

Art. 5° O periodo de apurag&o para fins de pagamento do Auxilio Alimentacao
ficara condicionado a comprovagdo mensal dos dias efetivamente trabalhados pelo
servidor, dando-se nos moldes ja utilizados pela Divisdo de Pessoal da Camara
Municipal.

§ 1° Nao fara jus ao beneficio os servidores no periodo que estiverem afastados
com ou sem remuneragdo, no gozo de férias, licenga-maternidade e em caso de
auséncias justificadas ou néo.

§ 2° Deverdo ser considerados para o recebimento do Auxilio Alimentagdo os
respectivos dias de falta, afastamento e licenga.

Art. 6° No exercicio de 2021, o valor mensal do Auxilio por servidor sera aquele
pago pela Camara em abril de 2020, més imediatamente anterior ao inicio da vigéncia da
Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020.

Paragrafo unico. A primeira parcela serd paga no més subsequente ao de inicio
da vigéncia desta Lei.

Art. 7° A Camara Municipal de Ilhéus podera utilizar, anualmente, para custear as
despesas com o Auxilio Alimentagéo, até 8% (oito por cento) do valor a ser repassado
pelo Poder Executivo no exercicio a titulo de duodécimo.

Art. 8° O Auxilio Alimentagdo tera natureza de verba indenizatéria, nao
incorporando ao salario, vencimento ou remunerag&o do servidor e néo sera considerado
para efeito de pagamento do décimo terceiro salério ou dos adicionais de férias.

Art. 9° As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei correrdo a conta
das dotagdes orgamentérias proprias reservadas na Lei Orgamentaria Anual a Camara
Municipal de llhéus, sendo suplementadas se necessario.
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Art. 10. Ficam revogadas as disposigdes em contrario.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

CAMARA MUNICIPAL DE ILHEUS-BA, em 07 de junho de 2021.
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MARCOS FABRICIO OLIVEIRA NASCIMENTO

Vice-Presidente (propositor)

EDERJUNIOR SANTOS DOS ANJOS
1° Secretario (propositor)

PAULO KAIQUE SANTOS DE SOUZA
2° Secretario em exercicio (propositor)
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